
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ - RJ 

   INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2023  

 

O Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá – ICTIM, Autarquia Municipal de 

Inovação, criada pela Lei Complementar nº 325, de 11 de dezembro de 2019, alterada pela Lei 

Complementar nº 364, de 12 de julho de 2022, pessoa jurídica de direito público com sede na Rua 

Barão de Inoã, nº 80, Centro - Maricá – RJ, neste ato representada por seu Presidente, Senhor CELSO 

PANSERA, no uso de suas atribuições legais, torna público o ADITIVO 003/2023, ao Edital 

001/2023, conforme segue: 

 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na 

ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos;  

 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 

DECIDE: 

 

 

Art. 1º. Retifica-se o item 2. do CAPÍTULO VII – DA PROVA DISCURSIVA, passando a 

constar como segue: 
 

2.  A prova versará sobre o desenvolvimento de conteúdo/tema relacionado às matérias (ou área de 

atuação) de cada cargo. A prova constará de 01 (uma) questão, na forma de um texto dissertativo. 

A Prova discursiva deverá conter o mínimo de 10 e o máximo de 30 linhas. 

 

 

Art. 2º. Inclui-se ao ANEXO II - QUADRO DE PROVAS (CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 

as especificações da Prova Discursiva, conforme segue: 

 
ANEXO II - QUADRO DE PROVAS 

 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR: TODOS 

 PROVAS 
NÚMERO 

QUESTÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA 

MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

 

 

2,0 

 

50% de acertos 

(10 questões)  

• Noções de Direito Administrativo 

e Constitucional 

• Noções de Informática 

• Matemática  

10 

Conhecimentos Específicos 30 3,0 
50% de acertos 

(15 questões)  

Prova Discursiva 01 100 50% de acertos 

 

 

 



  

 

 

 

Art. 3º. Corrige-se o ANEXO V - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL (CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR), para inclusão da Prova Discursiva no cômputo da pontuação final, da forma 

como consta abaixo: 

 

 

 

ANEXO V - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL 

 

 

PF = PONTUAÇÃO FINAL 

 

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 

 

NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 

NPD = NOTA DA PROVA DISCURSIVA 

 

 

PONTUAÇÃO FINAL – NÍVEL SUPERIOR  

 

PF= NPCG + NPESP + NPT + NPD 

 

 

 

 

Art. 4º. Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital nº 001/2023. 

 
 

Maricá/RJ, 08 de março de 2023. 
 

 
CELSO PANSERA  
Presidente - ICTIM 


